
LEI Nº 043/89 - DE 11 DE OUTUBRO DE 1989 
 
 
 
SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 

EGYDIO ALFREDO SCHLABITZ , Prefeito Municipal de Cristal, 
Estado do Rio Grande do Sul,  
 

FAÇO SABER  que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º  -  É suplementada em Vinte Mil Cruzados Novos ( NCz$ 
20.000,00 ), a seguinte dotação orçamentária:  
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
3.1.2.0.00 – Material de consumo  
 

Art. 2º  -  Para dar cobertura à suplementação de que trata o 
artigo anterior, servirá de recurso a arrecadação a maior, em igual valor, prevista para o 
final do exercício. 
 

Art. 3º  -  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação.  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTAL, 
11 DE OUTUBRO DE 1989. 

 
 

EGYDIO ALFREDO SCHLABITZ  
PREFEITO MUNICIPAL  


